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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 

consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 

compreensão de seu sentido e alcance.  

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 

consumidor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.962, DE 15 DE MARÇO DE 2013 

 
 

Regulamenta a Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a 

contratação no comércio eletrônico.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a contratação no comércio eletrônico, abrangendo os seguintes aspectos:  

I - informações claras a respeito do produto, serviço e do fornecedor;  

II - atendimento facilitado ao consumidor; e  

III - respeito ao direito de arrependimento.  

 

Art. 2º Os sítios eletrônicos ou demais meios eletrônicos utilizados para oferta ou 

conclusão de contrato de consumo devem disponibilizar, em local de destaque e de fácil 

visualização, as seguintes informações:  

I - nome empresarial e número de inscrição do fornecedor, quando houver, no 

Cadastro Nacional de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda;  

II - endereço físico e eletrônico, e demais informações necessárias para sua 

localização e contato;  

III - características essenciais do produto ou do serviço, incluídos os riscos à 

saúde e à segurança dos consumidores;  

IV - discriminação, no preço, de quaisquer despesas adicionais ou acessórias, tais 

como as de entrega ou seguros;  

V - condições integrais da oferta, incluídas modalidades de pagamento, 

disponibilidade, forma e prazo da execução do serviço ou da entrega ou disponibilização do 

produto; e  

VI - informações claras e ostensivas a respeito de quaisquer restrições à fruição da 

oferta.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

 

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.  

 

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a 

operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro 

meio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:  

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou 

discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.  

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os 

cuidados ou responsabilidade do agente.  

 

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco 

pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à 

saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:  

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


